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AUTORIA CAMARA MUNICIPAL

*LEI MUNICIPAL Nº 1.235/2026 DE  10 DE MARÇO DE 2026*.

“Dispõe sobre a revisão do valor do Vale-Alimentação dos servidores da Câmara Municipal de Sagres e dá outras providências. ”
O cidadão ROBERTO BATISTA PIRES, Prefeito do Município de Sagres, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal 146/2024 de 04/09/2024 e nos termos do autografo n. º 05/2026 de 05/06/2026.

Faço Saber, que a Câmara Municipal de Sagres-SP, aprovou em Sessão ordinaria, realizada no dia 05 de março de 2026,  e eu  Sanciono e Promulgo a presente Lei.

         Artigo 1º - Fica revisado o valor do Vale-Alimentação concedido aos servidores públicos ativos da Câmara Municipal de Sagres.

         Artigo 2º - O Vale-Alimentação passa a corresponder ao valor diário de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

         Artigo 3º - O benefício possui natureza indenizatória, não se incorporando à remuneração do servidor para quaisquer efeitos legais, não constituindo base de cálculo para contribuição previdenciária ou para quaisquer outras vantagens pecuniárias.

         Artigo 4º - O Vale-Alimentação não será devido nos períodos de férias, licenças sem vencimentos ou afastamentos não remunerados, ressalvadas as hipóteses previstas no Estatuto dos Servidores.

         Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

ROBERTO BATISTA PIRES

PREFEITO
Registrado em livro próprio da Secretaria Administrativa e publicado no Diário Eletrônico Municipal e por afixação no local público e de costume na data supra

VALMIR COTRIM BATISTA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Aprovado pelo Autografo da Câmara Municipal sob nº. 05/2026 de 05/03/2026.
	Elaborado por: Valmir C. Batista
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